
 
 

Recomendação 01/140 (1ª e 5ª CP) e  

Proposta de alteração da minuta do Contrato anexa à Proposta 

143/CM/2017 

 

Tendo presente as seguintes conclusões do parecer conjunto da 1ª e 5ª Comissões 

Permanentes sobre a Proposta 143/CM/2017, relativa à Delegação de Competências entre o 

Município de Lisboa e a Freguesia de Carnide para reconversão do Polidesportivo Municipal do 

Bairro da Horta Nova em Pavilhão Desportivo Municipal e respectiva Minuta de Contrato: 

1. Reputa-se de particular importância a celebração dos presentes negócios jurídicos que 

mereceram aliás aprovação unânime em sede de votação em Câmara; 

2. A apreciação cumpriu o prazo fixado pela Presidente da Assembleia Municipal, ao abrigo do 

disposto no artigo 75.º do Regimento para a emissão deste Parecer; 

3. A alínea c) dos Considerandos da Proposta cujo texto se repete na alínea c) dos 

Considerandos do Contrato de Delegação de Competências com a ref.ª 1/CML/DAFD/2017 

apresenta, aparentemente, uma interpretação desconforme dos termos da Carta Desportiva 

de Lisboa; 

4. Também o Período de Vigência do mesmo Contrato que, como expresso no n.º 2. da sua 

Cláusula Nona, se determina ser coincidente com a duração do Mandato da Câmara Municipal 

de Lisboa que  terminará em 30SET do ano corrente, o que poderá causar dificuldades 

insuperáveis na conclusão atempada das Competências Delegadas; 

A 1ª e 5ª Comissões Permanentes propõem ao plenário que delibere: 

I – Aprovar as seguintes recomendações à Câmara Municipal: 

a) A continuidade de implementação do número e âmbito destes Contratos inter-

administrativos para a execução de obras, gestão de quiosques e quaisquer outras 

operações de interesse para as populações locais, cuidando na sua distribuição equitativa 

pelas Freguesias. 

b)  Em futuros Protocolos de âmbito desportivo, e por forma a evitar erros de interpretação 

da alínea c) dos Considerandos da Proposta, cujo texto se repete na alínea c) dos 

Considerandos do Contrato de Delegação de Competências, seja claramente referido que as 

Freguesias que tiverem uma área desportiva útil inferior a 4 m2/habitante são deficitárias. 

 



 
II – À semelhança do texto do Protocolo da Proposta 144/CM/2017, aprovar uma nova 

redacção da Cláusula 9ª da minuta do contrato anexa à proposta, que passará a ser a 

seguinte: “O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura pelas Partes e 

vigorará até à data da receção definitiva das obras, sem prejuízo de obrigações acessórias 

que devam perdurar para além deste prazo.”  

 

Lisboa, 3 de maio de 2017 

 

A Presidente da 1.ª Comissão                            O Presidente da 5.ª Comissão 

 

           (Irene Lopes)                 (Miguel Mora Coelho) 

       

 

 

 

    O Deputado-Relator       A Deputada-Relatora 

 

  (João de Magalhães Pereira)         (Sofia Oliveira Dias) 

 

 

 


